
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990

Institui Normas Procedimentais para os Processos que
especifica,  perante o Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal.

TÍTULO I
 PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 OUTROS PROCEDIMENTOS

....................................................................................................................................................................

Art. 25. Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete ao
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da
pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança
e à economia pública, suspender, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou de decisão
concessiva de mandado de segurança, proferida, em única ou última instância, pelos tribunais
regionais federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.

  § 1º O Presidente pode ouvir o impetrante, em 5 (cinco) dias, e o Procurador-Geral
quando não for o requerente, em igual prazo.

  § 2º Do despacho que conceder a suspensão caberá agravo regimental.
§ 3º A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem efeito, se

a decisão concessiva for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.

TÍTULO II
 RECURSOS

CAPÍTULO I
 RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL

Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal,
serão interpostos no prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido,
em petições distintas, que conterão:

  I - exposição do fato e do direito;
  II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;
  III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.
Parágrafo único. Quando o recurso se fundar em dissídio entre a interpretação da lei

federal adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará a prova
da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da página do jornal oficial, ou do
repertório autorizado de jurisprudência, que o houver publicado.
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